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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 123/2020
                                PROCESSO 19.0.000018448-9
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da entidade BANCO DE ALIMENTOS - enviada  em ofício de 22/07 o reembolso de R$ 19.568,67  NA PARCELA 12/12 do projeto Projeto: Oficina do Sabor 2a Edição TF 001/2019, referente a pagamentos de maio e junho, pois tratam-se de despesas do projeto e os reembolsos são causados pelo descompasso de 4 meses nos pagamentos dos salários, que foram bancados pela instituição pela demora no recebimento do recurso. OBS: Já havia sido também aprovado reembolso através da resolução 101/2020, referente aos meses de abril e parte de maio, estando, portanto, autorizados ambos os reembolsos.
Sessão Plenária nº 007/2020 do COMUI, 28 de julho de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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